
Município de Flores da Cunha
CNPJ:  87.843.819/0001-07
Rua São José, 2500, FLORES DA CUNHA / RS - 95270-000

Telefone: (54) 32793600
Solicitação de Compra de
Material/Serviços n° 2026/1046

Centro de Custo:
Usuário Solicitante:

Entidade:

700 - SECRETARIA DE SAÚDE.***************

CLEDIR PELOZATO (Usuário: cledir.pelozato)

Município de Flores da Cunha
05/02/2026Data de Cadastro:

Usuário Tramitador: CLEDIR PELOZATO (Usuário: cledir.pelozato)

Dados da Despesa

Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa
2026 9 1 10 301 5052 2137 40 339039160000000 MANUT.CONSERV.DE BENS

IMOVEIS
52338 R$50,00

339039000000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-
PJ

5483

Manter as Atividades das UBSs/ASPSProjeto:
Órgão: 9 - SECRETARIA DA SAÚDE

Fonte de Recurso: SAUDE

2026 9 1 10 301 5052 2137 40 339030240000000 MAT.P/ MANUT.BENS
IMOVEIS/INSTALAÇÕES

52316 R$26,00

339030000000000 MATERIAL DE CONSUMO 5480

Manter as Atividades das UBSs/ASPSProjeto:
Órgão: 9 - SECRETARIA DA SAÚDE

Fonte de Recurso: SAUDE

Valores do tipo menor cotação
Item Despesa Produto Quantidade Val.Unitário Val.TotalUn. Medida

2,00001 599 - CHAVE/COPIA P/PORTA DIVERSAS. PÇ52316 13,0000 26,00
Fornecedor
14389 - ARALDI COMERCIO DE CHAVES E FECHADURAS LTDA 13,0000 26,00

1,00002 116876 - SERVIÇO P/MANUTENÇÃO PREDIAL. COMPLEMENTO:
reparo fechadura banheiro

SERV52338 50,0000 50,00

Fornecedor
14389 - ARALDI COMERCIO DE CHAVES E FECHADURAS LTDA 50,0000 50,00

Totalizador do tipo menor cotação 3,0000 63,0000 76,00

Complemento e Assinaturas
Descrição Manutenção predial para reparo da fechadura do banheiro do Centro de Saúde Irmã Benedita Zorzi. Fundamentado no Artigo 75, Inciso VIII, da Lei

14.133/21. Secretaria da Saúde. Recurso Próprio.
Manutenção predial para reparo da fechadura do banheiro do Centro de Saúde Irmã Benedita Zorzi. A inexistência ou mau funcionamento da
fechadura compromete a utilização adequada do banheiro, podendo gerar situações de constrangimento, riscos à integridade dos usuários e impactos
negativos na rotina de atendimento da unidade de saúde. Dessa forma, o reparo é imprescindível para manter um ambiente funcional, seguro e
compatível com os princípios de acolhimento, dignidade e humanização no atendimento à população. Além disso, a execução do serviço contribui para
a preservação do patrimônio público e para a continuidade dos serviços de saúde com qualidade, evitando maiores danos e custos futuros decorrentes
da falta de manutenção.

Justificativa:

Multi24h - Tecnologia em Gestão Pública, Sistema: Compras e Licitações
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